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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2021 - SECTET 

 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 
001/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA – SECTET E A FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, 
DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL GUAMÁ – FUNDAÇÃO GUAMÁ. 

 

O ESTADO DO PARÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – SECTET, neste instrumento doravante 

denominada de ÓRGÃO SUPERVISOR/CONTRATANTE, integrante da administração direta do 

Governo do Estado, com sede na Av. Conselheiro Furtado nº 2520, Bairro Cremação, Belém, Pará, 

inscrita no CNPJ nº 08.978.226/0001-73, neste ato representada por seu Secretário de Estado Dr. 

VICTOR ORENGEL DIAS, brasileiro, casado, advogado, nomeado pelo Decreto Governamental de 

17 de Dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 36.071, de 18 de dezembro de 

2024 e a FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

GUAMÁ - FUNDAÇÃO GUAMÁ, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, doravante 

denominada CONTRATADA, qualificada pelo Governo do Estado do Pará como Organização Social, 

por meio do Decreto Estadual N° 1.977 de 30 de Novembro de 2009, com sede na Av. Perimetral 

da Ciência, s/nº, Km 01, Bairro Guamá, na cidade de Belém, Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°11.024.200/0001-09, representada neste ato por seu Diretor-Presidente, Prof. Dr. JOÃO 

CRISÓSTOMO WEYL ALBUQUERQUE COSTA, brasileiro, casado, professor universitário, com 

fundamento no que dispõe o art. 37, caput, da Constituição Federal; a Lei Estadual n° 5.980, de 19 

de julho de 1996, e alterações posteriores; e, ainda, o Decreto Estadual nº 21, de 14 de fevereiro 

de 2019. 

 

Resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO, que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM 

1.1. O presente Termo Aditivo tem sua origem no CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2021 

(Processo nº 2021/357976), celebrado entre a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 

Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e a Fundação de Ciência e Tecnologia 
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Guamá, cujo objetivo é a execução de serviço técnico especializado, não comum, visando à 

realização de atividades do PROGRAMA STARTUP PARÁ, compreendendo o desenvolvimento 

das atividades especificadas no o Plano de Trabalho, com objetivo de apoiar a execução de 

editais e ações públicas voltadas ao apoio à ideação, criação e aceleração de empreendimentos 

de base tecnológica, a fim de fortalecer o ecossistema de inovação do Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Gestão nº 001/2021 por um período 

adicional de 1(um) mês, contados de 31/03/2025 a 30/04/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APROVAÇÃO DO NOVO PLANO OPERACIONAL E CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO 

3.1. Fica aprovado o novo Plano Operacional e Cronograma de Desembolso conforme detalhado 

no Anexo, que faz parte integrante deste Termo Aditivo. 

3.2. O desembolso das transferências financeiras fica condicionado à avaliação de desempenho e 

dos resultados apresentados, na forma do art. 24, V, do Decreto Estadual nº 21/2019. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO 

4.1. O valor global do Contrato de Gestão permanece em R$ 14.307.018,00 (Quatorze milhões 

trezentos e sete mil e dezoito reais) considerando as modificações e adições resultantes deste 

Termo Aditivo, que cobre todas as despesas e custos relacionados à execução do Plano 

Operacional. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos, 

conforme demonstrativo do impacto orçamentário – financeiro abaixo: 

Funcional Programática 
Elemento de 

Despesa 
Fonte PI 

48101.19.571.1490.8701 335041 
01500000001/ 02500000001 / 
01708000024 / 02708000024 

2070008701C 

48101.19.571.1490.8701 445042 
01500000001/ 02500000001 / 
01708000024 / 02708000024 

2070008701E 
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO ANTECIPADA 

6.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, rescindir este contrato de gestão antes do 

término do prazo acordado, sem incorrer em ônus ou penalidades, bastando que haja a simples 

comunicação à CONTRATADA com 30 (trinta) dias de antecedência, nos termos do art. 24, XI, do 

Decreto Estadual nº 21/2019. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PROIBIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO 

7.1. A responsabilidade integral pela execução e cumprimento das obrigações contratuais recai 

exclusivamente sobre a CONTRATADA, sendo vedada a delegação, cessão ou subcontratação de 

suas responsabilidades sem o consentimento formal da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RATIFICAÇÕES 

8.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 

inicial e demais aditivos firmados, desde que não contrariem as previstas neste Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1. A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pela SECTET, na forma de extrato, no 

Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, conforme 

prevê o § 5º do artigo 28 da Constituição do Estado do Pará. 

 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, perante as testemunhas abaixo identificadas, para que produzam entre si os efeitos 

legais. 

Belém-PA,      de março de 2025. 

 

 

 

            VICTOR ORENGEL DIAS  
        Secretário de Estado da SECTET 

                      JOÃO WEYL ALBUQUERQUE COSTA 

                  Diretor Presidente da Fundação Guamá 

 

 

 
 

VICTOR 
ORENGEL 
DIAS:5266027
3200

Assinado de forma 
digital por VICTOR 
ORENGEL 
DIAS:52660273200 
Dados: 2025.03.31 
21:30:59 -03'00'
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ANEXO: PLANO OPERACIONAL  DE ABRIL DE 2025  
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2021 

 

01. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO SUPERVISOR 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, 
Profissional e Tecnológica - SECTET 

CNPJ 
08.978.226/0001-73 

ENDEREÇO  
Av. Conselheiro Furtado, n° 2520 – Bairro: Cremação. 

CIDADE 
Belém 

UF 
PA 

CEP 
66063-060 

DDD/TELEFONE 
(91) 4009-2500 

NOME DO RESPONSÁVEL 
VICTOR ORENGEL DIAS 

CPF 
526.602.732-00 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR 
4770572 - PC/PA 

CARGO 
Executivo 

FUNÇÃO 
Secretário 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CONTRATADA 
Fundação de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 
Sustentável Guamá – FUNDAÇÃO GUAMÁ 

CNPJ 
11.024.200/0001-09 

ENDEREÇO 
Av. Perimetral da Ciência, s/nº, Km 01, Bairro Guamá 

CIDADE 
Belém 

UF 
PA 

CEP 
66075-750 

DDD/TELEFONE 
55 (91) 3321-8900 

NOME DO RESPONSÁVEL 
João Crisóstomo Weyl Albuquerque Costa 

CPF 
096.790.902-30 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR 
3350169 PC/PA 

CARGO 
Diretor Presidente 

 
 

02. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DO ADITAMENTO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o fornecimento de serviços de 
alta qualidade e baseados em processos de inovação para atender as 
demandas da realização do programa StartUP Pará, bem como temática e 
iniciativas de govtech, do mapeamento do ecossistema estadual de 
inovação e demais atividades vinculadas ao Programa promovido pelo 
Governo do Estado do Pará, de forma a atender os interessados em 
fomento para CT&I localizados em todas as regiões do estado e fornecer 
transparência e agilidade de informações para os seus gestores. 

Período de Execução 

Início Fim 

31/03/2025 30/04/2025 
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03. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

OBJETIVO GERAL 
 
O objetivo geral da proposta consiste no fornecimento de serviços de alta qualidade e baseados 
em processos de inovação para atender as demandas da realização do programa StartUP Pará, 
bem como temática e iniciativas de govtech e mapeamento e demais atividades vinculadas ao 
Programa promovido pelo Governo do Estado do Pará, de forma a atender os interessados em 
fomento para CT&I localizados em todas as regiões do estado e fornecer transparência e 
agilidade de informações para os seus gestores. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS (Metas a serem atingidas) 
 
O StartUP Pará é executado na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, 
Profissional e Tecnológica (SECTET) com apoio técnico da Fundação Guamá ́ a partir de aprovação 
em chamamento público para serviço técnico especializado. O projeto apresentado é 
desenvolvido no estado do Pará pela Fundação Guamá ́ , entidade gestora do Parque de Ciência e 
Tecnologia Guamá ́ (PCT Guamá ́ ), único parque tecnológico efetivamente implantado na 
Amazônia brasileira, criado em parceria com a SECTET, Universidade Federal do Pará e 
Universidade Federal Rural da Amazônia. 
O Programa StartUP Pará foi lançado em dezembro de 2019, o StartUP Pará consta no Plano de 
Governo de 2018 e tem como objetivo auxiliar o desenvolvimento de ideias e empresas 
inovadoras, por meio de qualificação técnica e financeiro nas iniciativas selecionadas e aprovadas 
em chamadas públicas e ações que explorem a inovação e a cultura empreendedora como 
instrumento estratégico para contribuir com o desenvolvimento sustentável do estado. Nesse 
entendimento a contratação de novos serviços vinculadas ao Programa StarUP Pará com 
iniciativas de govtech, atividades do do mapeamento e demais atividades vinculadas, descritas 
abaixo: 

● Manter plataforma de software com o proposito de divulgar informações sobre o 
programa StartUP Para, seus editais e ações, e fornecer esclarecimentos aos interessados;  

● Manter o site Govtech – Temática do Programa StartUP Pará como estratégia de Governo 
Digital - estimular uma cultura voltada para a transformação digital e inovação no setor público, 
com capacitações, treinamentos e acelerações e eventos visando aproximar atores com soluções 
inovadoras desenvolvidas por Startups para o serviço público. As atividades são direcionadas 
para atores públicos, empreendedores e sociedade civil. A secretaria e o programa funcionarão 
como uma central para orientação das compras públicas voltadas para soluções tecnológicas e 
formação e outras iniciativas que estimulem a ampliação da cultura de inovação no estado. A 
estimativa de impacto é de 100.000 usuários, entre servidores, empreendedores e público em 
geral, ampliando a cultura de transformação tecnológica da gestão. O aditivo com as metas 
previstas vem auxiliar o desenvolvimento da atividade que se encontra em fase inicial, estarão 
vinculadas a plataforma que está em prospeção com as primeiras formações: trilhas de compras 
de soluções tecnológicas pela gestão pública; Propriedade intelectual;  

● Fazer a indicação e a gestão de comitês de especialistas para avaliação e seleção de 
propostas submetidas aos editais do Programa StartUP Para;  
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● Mapeamento (Ecossistema Pará) - Levantamento de informações para a base de dados do 
Ecossistema de Empreendedorismo e Inovação do Estado do Pará - Ecossistema 

Pará, que faz parte do Programa StartUP Pará, no intuito de organizar informações sobre o 
ecossistema de inovação do estado para nortear as políticas públicas do governo para o setor. O 
mapeamento envolve as instituições de base tecnológica, ICTs (Instituições de Ciência e 
Tecnologia), instituições de ensino, parques de ciência e tecnologia, incubadoras, startups, 
aceleradoras, empresas iniciantes, investidores e hubs de inovação e demais empreendimentos 
que formam o ecossistema de inovação do estado. 

 
CONTEXTO E JUSTIFICATIVA 
 

O projeto apresentado é desenvolvido no estado do Pará pela Fundação Guamá, entidade 
gestora do Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá), único parque tecnológico 
efetivamente implantado na Amazônia brasileira, criado em parceria com a SECTET, Universidade 
Federal do Pará e Universidade Federal Rural da Amazônia. Em 2023, a Fundação Guamá iniciou 
a gestão do Centro de Inovação ACES Tapajós, em Santarém, atendendo às demandas de 
inovação e empreendedorismo da região oeste do Pará.  

 
A proposta do programa StartUP Pará busca atender e fornecer informações sobre as 

chamadas públicas de fomento em CT&I em todas as localidades do estado do Pará, além de 
apoiar a gestão do Governo do Estado na execução dos projetos apoiados.  

 
De forma semelhante do ponto de vista da capilaridade da ação, a Fundação Guamá esteve 

responsável por executar no estado do Pará por dois ciclos (2016 a 2018, 2018 a 2020) o 
programa PEIEX - Programa de Qualificação para Exportação da ApexBrasil, compreendendo 
pontos de atendimento na Região Metropolitana de Belém, Sul/Sudeste do Pará, e Oeste do 
Pará. Foram qualificadas, no total, mais de 300 empresas de todas as regiões, e articulações 
foram construídas com instituições como SEBRAE-PA, Banpará, Infraero e Correios do Brasil para 
apoiar os empreendimentos.  

 
No contexto do StartUP Pará, a Fundação Guamá busca explorar a sua experiência na 

condução de projetos de inovação, a ambiência do PCT Guamá – tanto do ponto de vista de 
infraestrutura física quanto dos serviços especializados fornecidos pelos seus laboratórios e 
empresas residentes, e a conexão da Fundação Guamá com demais ambientes de inovação do 
país proporcionada pela filiação à rede ANPROTEC. Outrossim, em decorrência da longa 
experiência dos dirigentes da Fundação em projetos de Tecnologia da Informação, se espera 
dotar os participantes do Programa StartUP Pará de instrumentos tecnológicos de ponta 
permitem o fortalecimento de toda infraestrutura de CT&I concebida pelo Governo do Estado do 
Pará para o ecossistema local de inovação. 
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04. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA 

META AÇÃO INDICADOR FÍSICO 
DURAÇÃO 

INÍCIO FIM 
 
 
 
 
 
 
 

 
1. Infraestrutura 
de apoio ao 
Programa 
StartUP Pará 

 

 

Site GOVTECH -
 O 
Laboratório StartUP 
Pará 

1 sistema online mantido por 03 
meses em operação com a 
garantia de todas as informações 
registadas para a contratante 
(divulgação de material, ações, 
chamadas e iniciativas de 
govtech, do mapeamento e 
demais atividades vinculadas ao 
Programa) 

 
 

 
Mês 01 

 
 

 
Mês 01 

Plataforma de 
Software para a 
gestão do Programa 

1 sistema mantido por 03 meses 
em operação com a garantia de 
todas  as  informações  registadas 
para a contratante. 

 
Mês 01 

 

 
Mês 01 

 

 
 
 
 
 
 
 

2. Apoio  
 à 
Divulgação dos 
Editais 
 do 
Programa 
StartUP Pará 

Equipe    para    a 
Identificação de 
startups que atuam 
no desenvolvimento 
de inovação para 
gestão pública para 
Divulgação na 
Plataforma do 
StartUP Pará,
 GOVTECH, 
realizar mapeamento, 
e demais atividade na 
secretaria. 

 
 

 

Profissionais para execução das 
ações, chamadas e iniciativas de 
govtech, atividades de 
mapeamento e demais 
atividades vinculadas ao 
Programa StartUP. 

 
 
 
 
 

 
Mês 01 

 
 
 
 
 

 
Mês 01 

Eventos presenciais de 
divulgação dos 
editais 

Média mínima de 1 evento 
presencial realizado em Belém a 
cada  edital  ou  atividade  de 
inovação demanda pela equipe 
técnica  da  secretaria.  Média 

 
Mês 01 

 
Mês 01 

  mínima de 1 evento presencial 
realizado na região 
metropolitana de Belém e 1 
fora da região metropolitana de 
Belém. 
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3. Acompanham 
ento da 
execução das 
propostas 
contratadas pelo 
Programa Startup 
Pará 

Fazer a indicação, 
orientações e 
orientação 
 ao
s avaliadores e ou 
comitês  
 de 
especialistas 
 para 
avaliação e seleção 
de propostas 
submetidas aos 
editais do Programa
 Start
UP Pará, de acordo 
com as 
áreas temáticas  

 
Especialistas contatados e 
inseridos no sistema web para o 
processo de avaliação e seleção 
de propostas submetidas, de 
acordo com os editais lançados.  
E apoio técnico vinculados a 
temas técnicos de apoio a 
consolidação das atividades do 
programa (incluindo orientação 
empreendedores) 

 
 
 
 
 

 
Mês 01 

 
 
 
 
 

 
Mês 01 

Assessoria jurídica 
com ênfase em 
inovação 

Média menina de 6 atendimentos 
conforme necessidades da SECTET 

 
Mês 01 

 
Mês 01 

Assessoria, 
orientação e 
formação de 
empresas  

Média de 12 atendimentos 
conforme necessidades da SECTET 

Mês 01 Mês 01 

 

4. Apoio ao 
Empreendedoris 
mo e Inovação no 
Programa StartUP 
Pará 

Realizar eventos e 
atividades voltadas à 
atração de 
investidores para os 
serviços/produtos 
desenvolvidos pelas 
propostas dos 
participantes do 
Programa. 

 
 

 
3 eventos/atividades 
realizadas envolvendo 
investidores 

 
 

 
Mês 01 

 
 

 
Mês 01 

Realizar eventos do 
tipo hackathon para 
estímulo ao 
empreendedorismo 
e inovação 

Média de 01 hackathon no 
trimestre 

 
 

 
Mês 01 

 
 

 
Mês 01 
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Participação em 
eventos de estimulo 
ao 
empreendedorismo 
com a divulgação do 
programa Startup 
Pará e 
empreenidimentos 
selecionados 

Participação em até 01 evento 

 

 
Mês 01 

 
 
 

Mês 01 

 
 

05. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (R$ 1,00) 

GRUPO/NATUREZA DA DESPESA TOTAL (R$) 

DESPESAS CORRENTES 

Bolsas R$                                     -  

Passagens e despesas com locomoção R$                                          -  

Diárias R$                                            -  

Serviços de terceiros - PJ  R$                                     -  

Serviços de terceiros - PF  R$                                                      -    

Locação  R$                                                      -    

Despesas com pessoal e encargos R$                                     -  

SUB-TOTAL R$                                     - 

DESPESAS DE CAPITAL 

Equipamentos 0,00 

SUB-TOTAL R$ - 

TOTAL R$ - 

 
OBSERVAÇÕES: 
 • Na ação Contratação de bolsistas de apoio técnico ao StartUP Pará estão previstos os 
pagamentos de mensalidades de Bolsas de Estímulo à Inovação, conforme definida pela 
DELIBERAÇÃO Nº 001/2024 aprovada pelo Conselho Curador da Fundação Guamá, e que 
estabelece seus valores de mensalidades conforme quadro reproduzido a seguir. Os habilitados à 
concessão de Bolsa de Estímulo à Inovação (BEI) poderão acumular outra bolsa, de qualquer 
natureza. 
 

VALORES E REQUISITOS DAS BOLSAS DE ESTÍMULO À INOVAÇÃO DA FUNDAÇÃO GUAMÁ 
 

NÍVEL REQUISITOS VALOR MÁXIMO (R$) 

BEI VI Doutorado com experiência na área ou áreas afins do projeto. 9.050,00 

BEI V Mestrado com experiência na área ou áreas afins do projeto. 4.600,00 

BEI IV Graduação com experiência na área ou áreas afins do projeto. 2.800,00 

BEI III 
Graduando ou técnico de ensino médio na área ou áreas afins 
do projeto. 

1.100,00 
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BEI II 
Estudante de ensino médio com experiência na área ou áreas 
afins do projeto 

850,00 

BEI I Empreendedor 6.000,00 

 

08. PROPOSIÇÃO   

 
Belém,      de                                   de 2025. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO WEYL COSTA 
Diretor Presidente 

Fundação de Ciência, Tecnologia, Inovação de Desenvolvimento Sustentável Guamá 
 

09. APROVAÇÃO 

 
Belém,      de                                   de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

VICTOR ORENGEL DIAS 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica 

 

 
 

VICTOR ORENGEL 
DIAS:526602732
00

Assinado de forma digital 
por VICTOR ORENGEL 
DIAS:52660273200 
Dados: 2025.03.31 
21:22:30 -03'00'



 

 

 

 

 


